
 
 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Governo 

DIRETORIA DE GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA 

 

 

1 

 

Praça dos Três Poderes, 73 – 2º andar - Centro – Jacareí/SP - CEP 12327-903 
Telefone: (12) 3955-9033 – Fax: (12) 3961-1092 

governo@jacarei.sp.gov.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO TÉCNICO: Ordem de Serviço n°006/2017 

 

 

 

 

Supostas Irregularidades Acerca de Funções Gratificadas e Horas 

Extras Distribuídas e Pagas a Servidores da Prefeitura 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



 
 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Governo 

DIRETORIA DE GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA 

 

 

2 

 

Praça dos Três Poderes, 73 – 2º andar - Centro – Jacareí/SP - CEP 12327-903 
Telefone: (12) 3955-9033 – Fax: (12) 3961-1092 

governo@jacarei.sp.gov.br 

 
 
1. INTRODUÇÃO 

 

Com a entrada em vigor da Lei 6.105/2017 

(regulamentada pelo Decreto 80/2017), foi instituída a 

Diretoria de Governança e Transparência – DGT –, cujo objetivo 

é centralizar as atividades de controle interno do Município. 

 

A partir da vigência da referida Lei, compete a esta 

Diretoria, em especial, adotar as providências necessárias de 

defesa do patrimônio público municipal, controle interno, 

auditoria pública, prevenção e combate à corrupção. 

 

Diante disso, por meio da Ordem de Serviço n° 

006/2017, instaurou-se os trabalhos de averiguação na concessão 

de funções gratificadas (FG) e pagamentos de horas extras (HE), 

com vistas a corrigir eventuais irregularidades na distribuição 

destas, no pagamento dos vencimentos, no cumprimento das 

atribuições, nos quantitativos legais e na lotação dos 

funcionários. 
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2. DAS CONSTATAÇÕES  

  

 2.1. Horas Extras Excedentes. 

  

A Controladoria-Geral do Município tomou 

conhecimento, por meio do apontamento do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo - TC 6874.989.16-3, e confirmou em 

diligências in loco efetuadas no decorrer dos meses de abril e 

maio de 2017, da ocorrência de pagamentos de horas extras 

excessivas (HE), desrespeitando os limites legais dispostos no 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Jacareí que 

permite no máximo a prática de 02 (duas) horas diárias, 

conforme Lei Complementar n° 13, de 07 de outubro de 1993, Art. 

191, caput: 

 

“Somente será permitido serviço extraordinário para 

atender a situações excepcionais e temporárias, 

respeitado o limite máximo de 02 (duas) horas diárias, 

podendo ser prorrogado por igual período, se o interesse 

público exigir.” Grifo nosso. 

 

Os fatos constatados, com efeito, revelam 

procedimentos de funcionários que caracterizam desde a simples 

necessidade de implementação de correção de procedimento 

organizacional, à responsabilização de agentes públicos. 

 

Ainda, o Estatuto exige que o serviço extraordinário 

seja precedido de autorização da chefia imediata, que 

justificará o fato (art. 191, § 1°). 
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        Figura 01: Apontamento do Tribunal de Contas. 
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Figura 02: Apontamento do Tribunal de Contas. 

 

 

 

 

  2.1.1. UBS Jardim das Indústrias. 

 

No presente caso, constatou-se que na sede da UBS 

Jardim das Indústrias, a agora ex-funcionária Marilene de 

Fátima da Silva, matrícula 7133, enfermeira, realizava labor 

extraordinário com habitualidade, extrapolando o limite legal. 

 

No período analisado observou-se a realização de 96 

(noventa e seis) horas trabalhadas no mês de março.  
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Figura 03: Hollerith de abril de 2017. 
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Verificou-se que a UBS Jardim das Indústrias não 

dispunha de escala, relatório e pré-aprovação da concessão do 

labor extraordinário. 

 

Confirmou-se que o labor extraordinário se dava em 

virtude do quadro reduzido de funcionários, não tendo sido 

notada má-fé ou dolo em tal procedimento, fosse por parte da ex 

servidora, fosse pela Administração da UBS/UPA. 

 

a) Manifestação da Unidade: Após questionamento, a Secretaria 

da Saúde afirmou que todas as horas extras dependem de 

autorização prévia para sua realização contendo 

justificativas, nome do servidor e os horários que serão 

cumpridos.  

 

b) Plano de providências: com referência à servidora Marilene 

de Fátima Silva, houve transferência da UPA 24 horas para 

a UBS Jardim das Indústrias em abril de 2017, quando 

deixou de realizar horas extras. 

 

c) Prazo para implementação: implementado. 

 

Recomenda-se à Secretaria de Saúde a avaliação de 

seu quadro funcional, com vistas a proceder aos devidos 

ajustes, remanejamentos e reposição de funcionários nos 

setores, a fim de se evitar situações semelhantes. 

 

 

 

  2.1.2. CAPS AD – 24 Horas. 

 

Constatou-se que na sede da CAPS AD – 24 a 
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funcionária Kelly Aparecida Martins de Lima, matrícula 28165, 

cargo Enfermeira, realizava labor extraordinário com 

habitualidade, e que extrapolava o limite legal, cobrindo 

férias de outras enfermeiras e quadro de pessoal incompleto. 

 

 

 

 Figura 04: Hollerith de março de 2017. 
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Foi verificado que a CAPS AD – 24 não dispunha de 

escala e pré-aprovação da concessão do labor extraordinário, 

mas apresentou relatório detalhado de suas atividades. 

 

Confirmou-se que seu labor extraordinário se dava em 

virtude do quadro reduzido de funcionários, não tendo sido 

notada má-fé ou dolo em tal procedimento, fosse por parte da 

servidora, fosse pela Administração da CAPS. 

 

Aliás, observou-se que houve solicitação de 

reposição de funcionário ao referido setor em março/2017, 

conforme informado em visita in loco. 

 

a) Manifestação da Unidade: Após questionamento a Secretaria 

de Saúde se manifestou afirmando que, a partir da nova 

gestão, todas as horas extras dependem de autorização 

prévia para sua realização, com justificativa, o nome de 

quem irá realizar e os horários já definidos. 

 

 Acrescentou ainda que a Unidade de Especialidade CAPS 

III AD presta assistência médica especializada 24 

horas/dia, e sua equipe é composta por 4 (quatro) 

enfermeiros – 2(dia) 12 horas cada e 2 (noite) 12 horas 

cada, em revezamento 12 x 36. 

 

 Explicou ainda que as enfermeiras tem direito à 6 

(seis) faltas abonadas ao ano, 1 (uma) folga mensal, 30 

dias de férias ao ano, licenças médicas, atestados médicos 

e licença para acompanhamento de familiares, o que  foge ao 

controle e programações. Acrescentou que o COREN – Conselho 
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Regional de Enfermagem preconiza a obrigatoriedade do 

profissional enfermeiro durante todo o período de 

funcionamento da unidade para a supervisão dos 

procedimentos realizados pelos Auxiliares e Técnicos de 

Enfermagem. 

 

 Informou que possuem em seu quadro de efetivos, 89 

(oitenta e nove) enfermeiros distribuídos pela Rede Pública 

Municipal, número insuficiente para o atendimento das 

demandas não dispondo profissionais “reserva” para a 

cobertura das ausências mencionadas. Explicou que diante da 

necessidade de cobertura do plantão quando há falta de 

profissional, a maioria das escalas é atendida pela 

servidora Kelly Aparecida Martins de Lima devido sua 

disponibilidade e seu comprometimento com o serviço e 

pacientes.  

 

b) Plano de providências: detectada esta falha estão prevendo 

para 2019, a revisão no número de cargos efetivos 

destinados à Secretaria da Saúde. 

 

c) Prazo para implementação: em processo de implementação. 

 

 

Recomenda-se à Secretaria de Saúde a avaliação de 

seu quadro funcional na Unidade, com vistas a proceder aos 

devidos ajustes, remanejamentos e reposição de funcionários nos 

setores, a fim de se regularizar e evitar situações 

semelhantes. 
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  2.1.3. Cemitério Municipal Jardim da Paz. 

 

Verificou-se que pedreiros, coveiros e auxiliares 

gerais do Cemitério Municipal “Jardim da Paz” realizavam labor 

extraordinário com habitualidade, e que extrapolavam o limite 

legal em todos os sábados, domingos e feriados. 

 

 

Figura 05: Formulário de Horas Extras. 
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Constatou-se que tal procedimento decorre do fato da 

jornada acompanhar o horário do expediente “administrativo” 

realizado de segundas às sextas-feiras, não tendo sido previsto 

quadro funcional para realizar tais atividades aos sábados, 

domingos e feriados, senão em regime de horas extras, embora 

exista escala prévia de plantonistas pré-aprovada. 

 

Confirmou-se que o labor extraordinário se dá em 

virtude do quadro reduzido de funcionários e a falta de 

flexibilização dos horários da distribuição de 

plantões/expedientes de trabalho, não tendo sido notada má-fé 

ou dolo em tal procedimento. 

 

a ) Manifestação da Unidade: Após questionamento, a Secretaria 

de Administração e RH informa que foi instituída, desde 

2017, escala de trabalho de segunda a sábado, folgando um 

dia para evitar hora extra aos sábados. 

 

b) Plano de providências: montar escala de trabalho de segunda 

a sábado, folgando um dia para evitar hora extra aos 

sábados. 

 

c) Prazo para implementação: implementado. 

 

 

  2.1.4. Procuradoria-Geral do Município. 

 

Constatou-se que a partir da data de 25 de janeiro 

de 2017, o Procurador do Município Sr. Rafael Aponi de 

Figueiredo Rocha recebeu horas extras sob o fundamento de que, 

das 08h00 às 14h00 laborava pela Prefeitura - que adotava na 
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época horário reduzido de jornada -, e das 14h00 às 18h00 

extraordinariamente pela Autarquia Fundação Cultural do 

Município, somando um total de 88 horas no mês de abril. 

 

Situação semelhante foi constatada em relação à 

Procuradora Ingrid Vass, que laborou das 08h00 às 14h00 pela 

Prefeitura, e extraordinariamente das 14h00 às 18h00 pela 

Autarquia Fundação Pró-Lar, somando igualmente um total de 88 

horas no mesmo mês. 

 

a ) Manifestação da Unidade: As referidas horas extras foram 

amparadas no Decreto n° 26, de 25 de janeiro de 2017, por 

meio do qual os referidos Procuradores foram designados de 

forma emergencial e excepcional ao trabalho de 

assessoramento jurídico, o que foi revogado pelo Decreto n° 

205 de 22 de junho de 2017. 

 

 

 
 

        Figura 06: Decreto n° 26, de 25/01/2017. 
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Nesses termos, tem-se que o labor extraordinário foi 

realizado à revelia da legalidade (Estatuto do Servidor), 

não tendo sido, por vez, má-fé ou dolo em tal procedimento, 

fosse por parte dos servidores, fosse pela Administração. 

 

b) Plano de providências: não se aplica. 

 

c) Prazo para implementação: não se aplica. 

 

 

  2.1.5. Secretaria Municipal de Educação. 

 

Verificou-se, na Secretaria de Educação, que o 

funcionário Dalmo Rosa Miranda, matrícula 23909, encanador, 

realizou labor extraordinário com habitualidade, inclusive aos 

finais de semana, e que extrapolava o limite legal, tendo como 

exemplo o mês de abril, em que trabalhou 50 (cinquenta) horas. 
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Figura 07: Hollerith mês de abril. 

 

 

Confirmou-se que o labor extraordinário realizado à 

revelia da legalidade (Estatuto do Servidor) se dá em virtude 

do quadro reduzido de funcionários, não tendo sido notada má-fé 

ou dolo em tal procedimento, salientando que há autorização 

prévia para a prática de Horas Extras. 
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Contudo, observou-se que houve solicitação de 

contratação de novos funcionários, para fazer frente à demanda 

de serviços em abril e reiterada em junho conforme demonstra-

se: 

 

 

 

     

Figura 08: Solicitação para contratação de encanador (19/04/2017). 
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     Figura 09: Reiteração de solicitação para contratação de encanador (23/06/2017). 

 

 

a ) Manifestação da Unidade: Após questionamento referente à 

realização de horas extras do servidor Dalmo Rosa 

Miranda, a Secretaria de Educação  informa que  
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atualmente a concessão do labor ordinário é feita através 

de escala de serviço, e a pré-aprovação está condicionada 

à análise da gerência de manutenção e/ou solicitação da 

direção/supervisão escalar devido a impossibilidade da 

liberação do local para a realização dos reparos, pois se 

tratam de prédios escolares e muitas vezes não é possível 

a remoção dos alunos para este fim. 

 

  Explica que no início de 2017, a Secretaria recebeu 

inúmeros prédios com problemas graves por falta de 

manutenção e a rede municipal de educação era composta 

por 76 unidades (Creches, EMEIs, EMEFs, Projeto Integral, 

Educamais, Secretaria de Educação e Biblioteca), 

aproximadamente 23 mil alunos, que demandam os serviços 

de manutenção diariamente de forma ágil, constante e de 

qualidade. Salientou que durante todo o ano de 2017 havia 

apenas o funcionário Dalmo como encanador para prestação 

de serviços na Secretaria Municipal de Educação, tendo o 

mesmo que atender aos chamados de todas as unidades, e 

que em muitos desses prédios, os serviços de hidráulica 

(trocas de válvulas, conserto de encanamentos, conserto 

do sistema de bombas das caixas d’água, consertos do 

sistema de esgoto, etc.) não podem ser realizados dentro 

do horário das aulas, pois acarreta em transtornos no 

funcionamento das escolas, sendo então agendado para os 

finais de semana e/ou após o encerramento das atividades 

dos alunos e usuários dos locais. 

 

  Completa ainda que em alguns casos, quando há falta de 
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água nas unidades, a equipe tem a necessidade de estender 

o horário de serviço para a resolução do problema, para 

que isso não implique na interrupção das atividades da 

escola no dia seguinte. 

 

  Acrescenta também, que no ano de 2017, houve um grande 

fluxo de abertura de chamados para reparos nas unidades 

pela equipe de hidráulica, sendo 622 ordens de serviços 

emitidas para esta especialidade, e a falta de mão-de-

obra impossibilitou o atendimento total desta demanda e 

também não permitiu um revezamento entre equipes devido 

ao fato de possuírem apenas um funcionário com essa 

especialidade. 

 

 Os prédios escolares atendem crianças a partir de 04 

meses até 10 anos de idade, e muitos dos serviços de 

hidráulica demandam quebra de parede, desligamento do 

abastecimento entre outros incômodos, prejudicando o 

funcionamento da unidade escolar, provocando ruídos, 

poeira e outras interferências que podem prejudicar o 

aprendizado e o bem-estar das crianças. 

 

b) Plano de providências: Em 2018 foi acrescido mais um 

profissional da especialidade hidráulica, o que está no 

período de integração junto à equipe de manutenção, porém 

devido à alta demanda das escolas já foi solicitado que 

sejam contratados mais funcionários nesta especialidade. 

Salienta que, mesmo com o aumento de funcionários, não 

será possível a extinção total das horas extras devido à 
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necessidade de serviços fora do horário de funcionamento 

das escolas, conforme já relatado. 

 

c) Prazo para implementação: implementado. 

 

 

               

           Figura 10: Modelo de pré-aprovação de horas extras. 
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  2.1.6. Parque dos Eucaliptos. 

 

No Parque dos Eucaliptos, verificou-se 

irregularidade nos revezamentos, aos dias de sábados, domingos 

e feriados, entre os servidores Ademir Ozório de Oliveira, 

matrícula 8510, auxiliar de serviços municipais e Regina Maria 

da Silva, matrícula 20875, auxiliar de serviços municipais, por 

ausência de flexibilização nas jornadas de trabalho ou ausência 

de quadro funcional. 

 

O revezamento, com efeito, se deu pelo labor 

extraordinário com habitualidade, e que extrapolava o limite 

legal em finais de semana. 
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Figura 11: Hollerith do Sr. Ademir, mês de abril. 
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Figura 12: Hollerith da Sra. Regina, mês de abril. 

 

 

 

 



 
 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Governo 

DIRETORIA DE GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA 

 

 

24 

 

Praça dos Três Poderes, 73 – 2º andar - Centro – Jacareí/SP - CEP 12327-903 
Telefone: (12) 3955-9033 – Fax: (12) 3961-1092 

governo@jacarei.sp.gov.br 

 

 

 

 
Figura 13: modelo de escala de hora extra utilizada. 

 

a) Manifestação da unidade: em resposta aos 

questionamentos, a Secretaria de Administração informou 
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que o labor extraordinário realizado se deu em virtude 

do quadro reduzido. 

 

b) Plano de providências: Foi instruído ao Meio Ambiente, 

para que se inclua o Parque dos Eucaliptos da mesma 

maneira que o Parque da Cidade, quando ocorrer à 

licitação da Limpeza e Zeladoria da Secretaria, como 

terceirizado. 

 

c) Prazo de implementação: em processo de implementação. 

 

 

  2.1.7.  Urgências (antigo prédio da UPA). 

 

Constatou-se que, para o funcionário Carlos Henrique 

Gonçalves Vilela, matrícula 23982, médico que exercia o cargo 

de Diretor de Urgências, eram estimadas 54 (cinquenta e quatro) 

horas extras
1
 mensais fixas para atendimento extraordinário de 

urgências, quantidade esta que, segundo seu próprio relato, foi 

negociada com o RH por intermédio da servidora Célia Regina dos 

Santos, matrícula 20088, gerente de administração e recursos 

humanos da Secretaria de Saúde. 

  

Em levantamento feito no sistema FOL (folha de 

pagamento), esta controladoria constatou que, em julho de 2017, 

o referido servidor deixou de receber as horas extras fixas, 

foi exonerado do cargo de Diretor perdendo assim o complemento 

de Salário Comissão e passou a receber carga suplementar
2
.  

                       
1
  Pagamento que se encerrou no mês de junho de 2017. 

2
 Para cargos comissionados não é permitido carga suplementar. Neste período o 

servidor perdeu o cargo em comissão, mas manteve sua atividade de plantonista, o que 

justifica o recebimento de Carga Suplementar. 
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  Posteriormente, em novembro de 2017, devido uma 

reestruturação na área da Saúde, foi nomeado Diretor de 

Urgências, voltando a receber o Salário Comissão. 

 

 
Figura 14: demonstrativo de acompanhamento de renda mensal/ 2017. 

 

Em síntese, confirmou-se que o labor extraordinário 

era realizado com habitualidade e extrapolava o limite legal. 

 

Com efeito, o labor extraordinário era realizado à 

revelia da legalidade (Estatuto do Servidor). 

 

A propósito disso, foi verificado que não há escala, 

relatório e pré-aprovação da concessão do labor extraordinário. 
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       Figura 15: Hollerith do Dr. Carlos Henrique, abril de 2017. 

 

 

a) Manifestação da Unidade: em resposta aos questionamentos, a 

Secretaria da Saúde informou que, ao assumir a 

administração em janeiro de 2017, a equipe de servidores 

públicos efetivos que mantinham a UPA infantil/central 24h 

se encontrava desfalcada devido a aposentadorias e 

exonerações, sendo aquele momento pouco adequado para 

novas demissões. Diante do panorama encontrado e a 
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necessidade de garantir o atendimento emergencial em 

pediatria, visto que atende ao município e demais 

municípios referenciados por Jacareí, a única opção foi a 

de montar escalas para cobertura de plantão 24 horas com 

os profissionais que ali atuavam devido a especificidades 

dos procedimentos de urgência e emergência que são 

realizados e pela experiência que os profissionais já 

tinham adquirido.  

 

Com relação ao Dr. Carlos Henrique Gonçalves Vilela, 

informou que coube a este profissional o acompanhamento de 

todo processo de reestruturação dos serviços existentes e a 

implantação de novos, além de remanejamento de pessoal, 

diálogo com servidores etc. Devido à dedicação exclusiva do 

profissional à Secretaria de Saúde, e pelo fato do mesmo 

ter se desligado de alguns plantões que mantinha fora do 

órgão público, as horas excedentes realizadas foram pagas. 

 

b) Plano de providências: A Secretaria informou que em abril, 

após o início dos atendimentos no UPA Dr. Thelmo, toda a 

equipe de servidores públicos efetivos foram remanejados 

para as demais Unidades de Saúde. 

 
No caso do Dr. Carlos Henrique, por iniciativa da 

Administração e de comum acordo com o servidor, as horas 

recebidas de janeiro a junho de 2017 foram devolvidas ao 

erário através de descontos em folha realizados pela 

Pagadoria – Centro do Servidor. 

 

c) Prazo para implementação: implementado. 
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Com base nos ajustes e flexibilizações realizadas 

pela servidora Célia Regina dos Santos, matrícula 20088, 

gerente de administração e recursos humanos, os quais ferem o 

caput do art. 37 que afirma que a administração pública direta 

e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (grifo nosso), recomenda-se que seja aberto 

procedimento junto à Corregedoria Geral do Município. 

 

 

  2.1.8. Secretaria de Infraestrutura. 

 

Constatou-se, na Secretaria de Infraestrutura 

Municipal, labor extraordinário com habitualidade, e que 

extrapola o limite legal inclusive aos sábados, domingos e 

feriados, à medida que veículos são disponibilizados para 

conserto. 

 

Foi verificado que não há escala, relatório e pré-

aprovação da concessão do labor extraordinário. 

 

Constatou-se horas extras realizadas por Manoel 

Nunes de Faria, matrícula 26985, mecânico de máquinas; Erik de 

Oliveira Santos, matrícula 26144, mecânico de máquinas que faz 

anotações precárias em caderno particular; Geraldo Aparecido 

dos Santos, matrícula 21958, operador de máquinas; Antônio 

Manoel Machado Filho, matrícula 3950, lubrificador; Milton 

Cardoso, matrícula 26160, eletricista de autos; Natalício Bispo 

dos Santos, matrícula 5976, supervisor de mecânica e Jorge 

Pereira de Deus, matrícula 7140, borracheiro. 
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Confirmou-se que o labor extraordinário realizado à 

revelia da legalidade (Estatuto do Servidor) se dá pela falta 

de gestão, planejamento, controle e sinergia entre as diversas 

áreas da Secretaria, bem como ausência de manutenção 

preventiva. 

 

 

       Figura 16: Hollerith de Manoel Nunes, abril de 2017. 
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   Figura 17: Hollerith de Erik, abril de 2017. 
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   Figura 18: Hollerith de Geraldo, abril de 2017. 
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  Figura 19: Hollerith de Antonio Manoel, abril de 2017. 
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   Figura 20: Hollerith de Milton, abril de 2017. 
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   Figura 21: Hollerith de Natalício, abril de 2017. 
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  Figura 22: Hollerith de Jorge, abril de 2017. 
 

 

a) Manifestação da Unidade: em resposta aos 

questionamentos, a Secretaria de Infraestrutura, por meio 
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da Diretoria de Logística e Equipamentos, informou que 

houve uma maior demanda interna dos serviços e 

principalmente aos relacionados à manutenção da frota 

municipal, considerando ainda a falta específica de mão-de- 

obra local e falta de contrato dos serviços de mecânica 

pesada, leve, borracharia e lavagem de veículos. Justifica 

que, diante dessas situações, a medida mais apropriada e 

adotada foi pela opção de horas extras com autorização do 

Diretor e Secretário em escala simples de plantão. 

 

 Acrescenta ainda que as dificuldades encontradas são 

referentes à correta previsão e antecipação dos serviços 

por parte de outras diretorias (DMCC, DP, DMCV, DOC), pois 

a Diretoria de Logística e Equipamentos depende dessas 

previsões para concluir em definitivo suas listagens de 

plantões. 

 

 Ainda em complemento à sua justificativa reitera que, 

quanto à manutenção/oficina, ficam na dependência da 

chegada e reposição de peças a serem substituídas conforme 

as solicitações dos serviços internos. 

 

b)Plano de providências: visando um maior controle, foi 

melhorado o sistema de plantão com a criação de relatório 

de justificativa dessas horas, mantendo as devidas 

autorizações expressas do diretor de logística e 

Secretário. 

 

c) Prazo para implementação: implementado. 
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Figura 23: Modelo de Relatório de Horas Extras - Infraestrutura. 

 

Recomenda-se à Secretaria de Infraestrutura a 

avaliação de seu quadro funcional e expediente de trabalho, a 

fim de se regularizar e evitar situações semelhantes.  

 

Orienta-se também, que sejam adotadas metodologias 

de gestão com soluções integradas abrangendo fluxo de 

fornecedores de peças, estoque mínimo de peças, padronização 

das rotinas, dentre outros controles, visando a sinergia e o 

bom desempenho da Secretaria.  

 

Ressalta-se que o modelo de controle de horas extras 

apresentado não se mostra eficiente, devendo ser reformulado 

com maiores detalhamentos contemplando horários de entrada e 

saída por exemplo. 
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  2.1.9. Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão. 

 

Constatou-se na Secretaria de Segurança e Defesa do 

Cidadão, labor extraordinário com habitualidade e que extrapola 

o limite legal. Salienta-se que não há uma equalização na 

elaboração da escala de distribuição das horas extras. 

 

O exemplo claro extraído dos achados dessa apuração 

é o caso do Guarda-civil Maximiliano Antonio Machado, matrícula 

8825, que apresenta mais de 200 (duzentas) horas extras 

realizadas no período compreendido entre 01 a 31 de dezembro de 

2016. 

 

Outro caso que chama a atenção e que, inclusive, foi 

apontado pelo Tribunal de Contas do Estado, foi o do Guarda-

civil Moises Andrade Dos Santos, matrícula 4585, com cerca de 

197 (cento e noventa e sete) horas extras praticadas em janeiro 

de 2017, média constatada no decorrer do ano anterior. 

 

Foi verificado que há escala, relatório e pré-

aprovação da concessão do labor extraordinário.  

 

Ficou evidente que alguns servidores tinham elevados 

números de horas previstas em detrimento de outros.  
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           Figura 24: Relatório de Horas Extras de Maximiliano – Dez/2016. 
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    Figura 25: Hollerith de Maximiliano, fevereiro de 2017. 
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     Figura 26: Hollerith de Maximiliano, abril de 2017. 
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     Figura 27: Hollerith de Moisés, fevereiro de 2017. 
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     Figura 28: Hollerith de Moisés, abril de 2017. 
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a) Manifestação da Unidade: em resposta aos questionamentos, a 

Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão informou que 

historicamente a GCM (Guarda Civil Municipal) precisou 

lançar mão de escalas-extras para atender às demandas 

regulares e diuturnas do município, a saber: manutenção de 

patrulhamento motorizado, segurança física de instalações 

municipais e provimento de segurança a funcionários na 

execução de serviços. 

 

 Complementa ainda que a GCM hoje (2018) possui um 

efetivo de 326 GCMs distribuídos em pelo menos 4 turnos de 

serviço, fora os que desempenham funções administrativas, 

resultando num efetivo disponível diário aquém das 

necessidades rotineiras demandadas pelo município, sendo 

imprescindível o emprego controlado de escalas-extras. 

 

 Informa ainda que, desde o início desta gestão em 

01/2017, procurou-se realizar um maior controle e 

distribuição equânime das vagas disponíveis aos servidores 

que se habilitassem para tal, evitando-se distorções ou 

disparidades, prática que vem sendo adotada até a presente 

data. 

 

 Com referência ao questionamento sobre Maximiliano 

Antonio Machado e Moisés Antonio dos Santos, informou-se 

que o período em que se deu a suposta autorização e 

eventual controle, tal período circunscreveu-se ao final do 

ano de 2016, ou seja, sob o crivo de antigos gestores, 
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cabendo à nova gestão apenas efetivar e avaliar os 

lançamentos que se faziam por direito. 

 

 Acrescenta ainda que os procedimentos foram 

analisados, revisados e ações corretivas para otimização 

dos recursos foram adotadas a partir de 2017, visando a 

racionalidade do uso de horas extras, sem prejuízo ao 

atendimento das demandas essenciais da municipalidade, 

alcançando significativa redução do recrutamento de 

servidores nessas condições, conforme abaixo demonstrado. 

 

 
       Figura 29: Evolução da redução de Horas Extras. 
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Segundo o Secretário,  

 

“nesta tabela constam o último trimestre de 2016, quando 

houve suposta perda de controle devido os resultados da 

eleição que visavam grandes mudanças na gestão, primeiro 

trimestre de 2017 onde ainda percebe-se números abusivos 

em janeiro, porém um ajeitamento gradual, conseguindo 

atingir um índice de normalidade já em março, e os 

últimos 3 meses de 2018 quando percebe-se uma constância, 

porém ainda decrescente mês a mês.”  

 

 

b) Plano de providências: realizar um maior controle e 

distribuição equânime das vagas disponíveis aos servidores 

que se habilitassem para tal, evitando-se distorções ou 

disparidades. 

 

c) Prazo de implementação: implementado. 
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 2.2. Função Gratificada (FG) 

 

A Controladoria-Geral, em processo de análise da 

folha de pagamento devido apontamento do TCE
3
 (Tribunal de 

Contas do Estado) a respeito da relação entre os cargos em 

comissão e os de função gratificada, identificou casos de 

cálculos incoerentes inseridos no hollerith de alguns 

servidores que realizaram transição entre cargos de função 

gratificada e cargos de confiança (comissionado), os quais 

receberam, concomitantemente, em determinado mês, proventos 

referentes a ambas as funções em proporcionalidade incorreta 

por não estarem casadas as datas entre a efetivação de suas 

nomeações e as publicações no Boletim Oficial.  

 

No período analisado, de março a abril de 2017
4
, 

identificou-se 04 (quatro) casos incongruentes, sendo que em 02 

(dois) deles, os servidores recebiam FG e foram nomeados para 

cargos em comissão, e nos outros 02 (dois), os servidores 

possuíam cargos em comissão, foram exonerados e passaram a 

receber a FG.  

 

A fim de se ter um melhor entendimento sobre os 

fatos e valores envolvidos, ilustra-se na tabela que segue: 

 

 

 

                       
3
 Processo n° 6874/989/16-1. 
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  Figura 30: Tabela demonstrativa de pagamentos de FG’s e Salário Comissão. 

 

 

Diante disso, aos 09 de maio de 2018, a Diretoria de 

Governança e Transparência, do qual faz parte a Controladoria 

Geral do Município, emitiu o memorando n° 385/2018-SEGOV à 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos juntamente com 

os apontamentos, solicitando análise e providências.  

                                                                       
4
 Após o período analisado, foram identificados outros problemas pontuais 

relativos à FG’s, os quais foram solucionados prontamente. 
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a) Manifestação da unidade: Em resposta a esta Diretoria, 

por meio do memorando 081/2018 – DRH/GP a Secretaria 

de Administração e Recursos Humanos informou que, 

“para qualquer alteração na folha, se faz necessário 

publicação em Boletim Oficial, sendo assim, para 

deixar de pagar uma FG, precisa-se da portaria, mesmo 

que o servidor tenha sido nomeado para um cargo em 

comissão”, justificando assim o ocorrido. 

 

b) Plano de providências: em observância aos valores 

referidos, houve uma conferência, resultando em 

restituição por parte dos servidores conforme aponta o 

documento a seguir e seus anexos expostos a seguir. 

 
c) Prazo de implementação: em processo de implementação. 
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  Figura 31: Memorando de resposta da SARH – pag 01/02. 
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   Figura 32: Memorando de resposta da SARH – pag 02/02. 
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Figura 33: Anexo ao memorando 081/2018-DRH/GP - negociação do servidor 20295. 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 34: Anexo ao memorando 081/2018-DRH/GP - Publicações das nomeações do servidor 

20295. 
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3. RECOMENDAÇÕES FINAIS 

 

Diante do exposto, recomenda-se, no tocante às Horas 

Extras, a criação de formulários padrões a serem definidos pela 

Secretaria de Administração e Recursos Humanos, tais como 

autorização prévia, escalas, apontamento de horas extras e 

também folha de presença quando não houver a biometria, entre 

outros que possam melhorar a gestão. 

 

Reforça-se que a prática de Horas Extras existe para 

atender situações excepcionais e temporais, com características 

não rotineiras, conforme explicita a já referida lei. 

 

Em referência às FG’s e Cargos Comissionados, 

recomenda-se ao Gabinete do Prefeito que, ao emitir portarias 

de nomeação e/ou gratificação, sejam observadas as datas de 

início e término, a fim de se evitar sobreposições. 

 

Neste sentido, recomenda-se à Secretaria de 

Administração e Recursos Humanos que providencie melhorias no 

sistema EMBRAS, gerando alertas a fim de que impeçam a 

sobreposição ora referida. 

 

 

 

 

 



 
 

Prefeitura de Jacareí 
Secretaria de Governo 

DIRETORIA DE GOVERNANÇA E TRANSPARÊNCIA 

 

 

55 

 

Praça dos Três Poderes, 73 – 2º andar - Centro – Jacareí/SP - CEP 12327-903 
Telefone: (12) 3955-9033 – Fax: (12) 3961-1092 

governo@jacarei.sp.gov.br 

 

Encaminhe-se cópia deste Relatório ao Gabinete do 

Prefeito e à Secretaria de Administração e Recursos Humanos. 

 

 

 

 

 

Jacareí, 11 de janeiro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ELIZETE DA CRUZ ROMANINI           LUIZ CARLOS DOS SANTOS TURCI 

DIR. GOV. E TRANSPARÊNCIA               CONTROLADOR-GERAL 

    Matrícula 28664                       Matrícula 25761 


